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Meu choro não é nada além de carnaval
É lágrima de samba na ponta dos pés

A multidão avança como vendaval
Me joga na avenida que não sei qual é

(...)
Eu sou mulher do fim do mundo

Eu vou, eu vou, eu vou cantar
Me deixem cantar até o fim

(Mulher do fim do mundo – Elza Soares)

EDITORIAL

Fevereiro, mês do carnaval, uma das festas 
mais aguardadas por diversos brasileiros e brasi-
leiras. Muitos brincam que o marco inicial do ano 
novo ocorre após a Quarta-feira de Cinzas e, de 
certa maneira, o segundo mês do ano finaliza ci-
clos e renova esperanças para os dias que seguem. 
A partir de então, também ganha foco outra paixão 
e identidade nacional: o futebol, com a retomada da 
maioria dos campeonatos.

Ocorre que nem só de diversão e entreteni-
mento se vive o carnaval e o futebol no Brasil: relatos 
de violência sexual ocorridos em ambos os cenários 
têm se relevado alarmantes, com destaque para os 
crimes de importunação sexual1 e de estupro contra 
as mulheres. 

Segundo dados colhidos pelo Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, durante os dias de fo-
lia em 2024, houve um aumento de 244 de regis-
tros de ocorrência em comparação ao ano ante-

rior; dessas, 96% foram relativas à importunação 
sexual (TJBA, 2024). No carnaval de Salvador, situ-
ações de beijos forçados e toques sem permissão 
ainda são recorrentes. Há notícias de indução ao 
consumo de alguma substância química ou medi-
camentosa, que faz a vítima perder o controle de 
suas ações, de tal forma a torná-la vulnerável ao 
contexto de violência sexual. Existem, também, 
relatos de estupros praticados em festejos carna-
valescos, a exemplo do caso registrado na Dele-
gacia Especial de Atendimento à Mulher (DEAM) 
em 09 de fevereiro de 2024, na capital baiana, 
cuja “violência teria acontecido após quatro ho-
mens cercarem a vítima no momento em que ela 
foi urinar próximo ao antigo Salvador Praia Hotel, 
na região do circuito, por volta das 2h desta sexta, 
durante o carnaval” (G1, 2024).

No âmbito futebolístico, mais transtornos 
à liberdade e humanidade das mulheres. Le-
vantamento feito pelo Globo, envolvendo 209 
mulheres atletas entre clubes de todo o Brasil, 
deu conta que 52,1% das jogadoras já sofreram 
algum tipo de importunação ou assédio sexual 
e/ou moral no futebol, praticados por técnicos, 
árbitros, torcedores, funcionários, empresários, 
dirigentes e até mesmo presidentes de seus res-
pectivos clubes, dentro e fora de campo (GE, 
2024). A maioria dessas violências foi silencia-
da pelo medo, insegurança e desconforto, e os 
poucos casos noticiados às autoridades (cerca de 
14,7%) não geraram maiores responsabilizações 
aos homens acusados (idem).

Notícias como a da jornalista Gisele Kümpelt 
cristalizam a envergadura de um outro lado da ques-
tão: publicamente, a repórter declarou ter registrado 
boletim de ocorrência de importunação sexual con-
tra intérprete do mascote de um clube de futebol, 
atitude que também foi adotada, em ocasiões dis-
tintas, por outras duas torcedoras contra o mesmo 
homem (COELHO; SOUZA, 2024). 

Recentemente, um caso emblemático re-
percutiu nas mídias envolvendo um jogador de 
futebol: a justiça espanhola condenou o homem 

1 O delito de importunação sexual entrou em vigor no ano de 
2018 (Lei n.º 13.718/2018), com a inclusão do art. 215-A ao Código 
Penal (CP) e previsão da pena de reclusão de um a cinco anos, 
se o ato não constitui crime mais grave. Exemplo de crime mais 
grave, por sua vez, é o estupro, previsto no caput e §§ 1º e 2º do 
art. 213 do CP, cuja pena de reclusão atinge 30 anos se da con-
duta resultar morte. De acordo com Alice Kok e Danyelle Galvão 
(2023), em relação à importunação sexual, “o dispositivo bus-
cou tipificar, com maior rigor, atos que antes poderiam ser tidos 
como mera contravenção penal (importunação ofensiva ao pu-
dor), puníveis apenas com multa”. Dessa maneira, atos atentató-
rios à dignidade sexual, incompatíveis com o estupro (ao qual se 
faz imprescindível a constatação de violência ou grave ameaça), 
passaram a ser criminalizados de forma intermediária.

A folia em um-oito-zero



ANDRADE, Vera Regina Pereira de. Criminologia e 
feminismo: da mulher como vítima à mulher como sujeito. 
In: CAMPOS, Carmen Hein de. Criminologia e feminismo. 
Porto Alegre: Sulina, 1999, p. 105-117.
ARAS, Vladimir. O segundo tempo da Justiça no caso 
Daniel Alves. Conjur. Disponível em https://www.conjur.
com.br/2024-fev-22/o-segundo-tempo-da-justica-no-
caso-daniel-alves/. Acesso em: 25 fev. 2024.
COELHO, Ana; SOUZA, Felipe. CNN Brasil. Polícia investiga 
nova denúncia de importunação sexual contra mascote do 
Inter. Disponível em: https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/
policia-investiga-nova-denuncia-de-importunacao-sexual-
contra-mascote-do-inter/. Acesso em: 27 mar. 2024.
G1. Mulher denuncia ter sido estuprada por quatro 
homens em circuito do carnaval de Salvador. Bahia, 09 
fev. 2024. Disponível em: https://g1.globo.com/ba/bahia/
noticia/2024/02/09/policia-civil-investiga-denuncia-
de-estupro-em-salvador.ghtml. Acesso em: 27 fev. 2024.
GE. "Meu técnico tentou me beijar": levantamento inédito 
revela casos de assédio no futebol feminino. São Paulo, 
19 mar. 2024. Disponível em: https://ge.globo.com/sp/
futebol/noticia/2024/03/19/meu-tecnico-tentou-me-
beijar-levantamento-inedito-revela-casos-de-assedio-
no-futebol-feminino.ghtml. Acesso em: 28 fev. 2024.
MIGALHAS. Carnaval: O que pode configurar 
importunação sexual na folia. https://www.migalhas.com.
br/quentes/381703/carnaval-o-que-pode-configurar-
importunacao-sexual-na-folia. Acesso em: 27 fev. 2024.
NASCIMENTO, Gerlany Silva do; FREITAS, Ricardo de Brito 
Albuquerque Pontes de (Orient.). Processo de revitimização 
nos crimes sexuais contra a mulher. 2019. 60 f. TCC 
(graduação em Direito) - Faculdade de Direito do Recife - CCJ 
- Universidade Federal de Pernambuco - UFPE - Recife, 2019.
SOARES, Etyane Goulart; STAUB, Julia Patrícia. O papel da 
educação básica no enfrentamento à cultura do estupro. 
Seminário Nacional Demandas Sociais e Políticas Públicas na 
Sociedade Contemporânea, ano 18. 2023. Santa Cruz do Sul. 
STJ. STJ valida sentença da Itália que condenou Robinho por 
estupro e determina imediato início da execução da pena no 
Brasil. Disponível em: https://www.stj.jus.br/sites/portalp/
Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/20032024-STJ-
valida-sentenca-da-Italia-que-condenou-Robinho-por-
estupro-e-determina-imediato-inicio-da-execucao-

REFERÊNCIAS

pela prática dos crimes de “agresión” sexual (equi-
valente a estupro, no Brasil) e lesão corporal leve, 
sendo que a pena do crime sexual foi atenuada 
pela oferta de reparação civil pelo acusado à ví-
tima (ARAS, 2024). Esse julgamento, ressaltamos, 
foi tomado após a publicação da Lei de Liberdade 
Sexual na Espanha, conhecida como solo sí es sí 
(só o sim é sim).

O Código Penal (CP) brasileiro não difere do 
espanhol na matéria, pois igualmente prevê hipó-
tese de atenuação de pena quando “o agente, ar-
rependido, espontaneamente (sem interferência 
externa), procura evitar ou minorar as consequ-
ências do crime, ou, antes do julgamento, repara 
integralmente o dano” (art. 65, inciso III, alínea 
b). Ademais disso, violações sexuais considera-
das pela legislação de baixo ou médio potencial 
ofensivo (v.g., importunação sexual e assédio se-
xual, previstas, respectivamente, nos arts. 215-A 
e 216-A do CP), podem ser “administradas” pelo 
Estado com o uso dos institutos despenalizado-
res, de que é exemplo a suspensão condicional do 
processo (art. 89 da Lei n.º 9.099/1995), que, a seu 
turno, geralmente, possui a reparação do dano 
como condição à sua aplicação.

Por mais que, há muito, a criminologia críti-
ca aponte a incapacidade de o direito penal cum-
prir as funções que legitimam a sua existência 
(ANDRADE, 1999), invariavelmente questionamos 
os reais significantes de uma decisão daquele 
viés. O quanto o poder econômico da pessoa acu-
sada, aliado a uma resposta eminentemente cível 
imposta unilateralmente pelo Estado, sem a par-
ticipação da vítima em um suposto acordo, pode 
reduzir, ou mesmo retirar, a percepção da socie-
dade acerca da gravidade e da inaceitabilidade de 
um crime grave, tal como um estupro, que abre 
feridas – físicas, emocionais, psicológicas, morais 
– dificilmente cicatrizáveis? 

Fevereiro, carnaval, futebol, samba, suor, san-
gue, driblando o seguir digno das vidas e a fruição das 
liberdades pelas mulheres, sobretudo se considerada 
a interseccionalidade entre gênero, raça, orientação 
sexual. Todo esse cenário escancara o enraizamento 
de uma base cultural machista e misógina, agregada, 
evidentemente, a uma educação deficitária. 

O propósito desta edição é apontar que a fo-
lia, mesmo no mês da folia, deploravelmente não é 
democrática e precisa vir acompanhada, de modo 
urgente, da implementação de políticas públicas 
voltadas à educação sexual e de gênero (SOARES; 
STAUB, 2023) que levem à redução das violências 
contra os corpos feminilizados. Sem a devida cons-

cientização de todos e todas acerca dos meandros 
que envolvem os assédios e as violências, inevita-
velmente reiniciaremos, a todo tempo, ciclos de 
antigos cantos e infindos debates.

Boa leitura.

Carolina Souza Neris
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e
.CONTRAPONTO
Pont

O lugar da intelectualidade negra na 
questão criminal

Impossível suspender o cotidiano. Nos últi-
mos dias, seguem noticiados genocídio palestino, 
assassinato de lideranças indígenas com possível 
articulação de forças de ordem público-priva-
da, mais uma operação vingança das polícias na 
Baixada Santista disparando a contagem de cor-
pos, criminalização de vítima negra esfaqueada 
por suspeito branco, em Porto Alegre, e estupros 
coletivos de mulheres no carnaval de Salvador. 
Na Maré, Rio de Janeiro, depois de um ano com 
supressão de 28 dias de aulas por conta de inter-
venções policiais, o carnaval das crianças em uma 
escola é interrompido por balas em meio a uma 
ação estatal. Elas se deitam no chão e a fantasia é 
encharcada de realidade. A comunidade logo pro-
testa, um ativista negro é baleado à queima-roupa 
por um policial e morre aos 22 anos.

Em meio a isso, escolhi escrever na pausa. 
Implicada e criativa, não fugidia. 

Suspendo o ritmo social que nos atropela 
para voltar ao que vivemos há quatro anos, quan-
do o mundo se viu girar de outro modo, embora 
mantendo muitos vícios. Retorno ao cenário de 
pandemia para pensar sobre escrita, produção e 
atividade acadêmica.

Na lentidão de cada dia, fomos percebendo que 
esse fato histórico se prolongaria de forma indeter-
minada, em meio à gestão da morte de um governo 
de aspiração fascista e odioso às intelectualidades.

A sensação do tempo era rasgada pelo terror 
antinegro que se radicalizou. A vida nua se cruza-
va com as redes sociais, que se dividia entre letra-
mentos e reafirmação da desvalia das vidas negras, a 
cada novo George Floyd brasileiro. Aprendi a refutar 
a repetição do “espetáculo do sofrimento negro”, a 
partir do gesto político-intelectual de Sadiya Hart-

man (1997) diante da cena emblemática no pensa-
mento social negro estadunidense: a tortura da tia 
de Frederick Douglass, que o introjeta no mundo da 
escravidão ainda criança. Denise Ferreira da Silva 
(2019) destaca que para além de não “re-contar”, de-
ve-se trabalhar como as narrativas sobre sofrimento 
fazem o trabalho de subjugação racial. 

Isso não contradiz a necessidade de pautar 
a centralidade de uma contra-história, enquanto 
conhecimento por experiência que inscreve o ter-
ror no primeiro plano da modernidade, para des-
cortinar as entranhas colonialistas do liberalismo 
e a abstração de uma historiografia oficial que as-
sujeita e subjuga saberes de povos subalternizados 
(GILROY, 2001; DUSSEL, 2004).

Afinal, o enfrentamento às múltiplas formas 
de controle de corpos situados fora do padrão 
hegemônico de humanidade se deu sob distintos 
pontos de vista, abrangência, forma e expansão. 
Os sobreviventes do grande projeto de eliminação 
e subjugação do mundo moderno-colonial – a es-
cravidão que formou e foi moldada pelo capitalis-
mo emergente – participaram das lutas políticas e 
da produção de saberes críticos à realidade subal-
terna compartilhada na diáspora negra.

Venho buscando responder uma inquietação, 
outrora inconsciente, sobre o lugar do intelectual 
acadêmico e da sua produção no mundo, conside-
rando sempre as caminhadas ancestrais da intelec-
tualidade orgânica, letrada pela luta e pela vida. 

A pandemia ajudou a questionar: execrados 
por instâncias oficiais, sem a vida da universidade, 
com a morte e inviabilidade de futuro costurada 
de modo tão agudo, inviabilizando abraços e mo-
dos de organizações de resistência tradicionais, 
qual a serventia de um intelectual (acadêmico)?

Por Vinícius de Assis Romão
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Retornei a Joel Rufino dos Santos (2004), so-
ciólogo, escritor e professor de adultos e crianças 
contra o racismo no Brasil, que conta do choque 
que o arrebatou quando atravessou uma pingue-
la em uma favela do Maranhão em 1988. Crianças 
barrigudas e tuberculosos vivendo em ambiente 
fétido eram parte do público, quando um senhor 
o interpelou: se você estudou tem de saber alguma 
coisa que nos sirva. Ele emudeceu e escreveu uma 
obra só concluída perto da sua morte tentando 
responder sobre a essa utilidade.

Nesse livro se encontra uma densa refle-
xão sobre o intelectual, enquanto trabalhador da 
cultura que se dispõe a estimular “a emergência 
e o desdobramento dos processos culturais autô-
nomos (...) liderados por intelectuais dos pobres” 
(SANTOS, 2004, p. 250). O acadêmico, institucional 
ou de classe, não faz melhor do que já cantava a 
sambista Geovana: “caminhar é deixar espaço pro 
outro passar”1. Joel Rufino também propõe a sub-
tração das armas teóricas das classes para entre-
gar a quem está no front. Partilhava do que Amílcar 
Cabral originalmente cunhou de suicídio de classe.

Mas, para além disso, Cornel West (1999), 
enquanto analisa a intelectualidade negra e suas 
relações institucionais, enfatiza que, apesar de 
representar um ato de marginalidade autoimpos-
ta, seu lugar deve “estimular, proporcionar e per-
mitir percepções alternativas e práticas que des-
loquem discursos e poderes prevalecentes. Isso 
pode ser feito somente por um trabalho intelec-
tual intenso e por uma prática insurgente e enga-
jada”. Segundo ele, isso envolve não se distanciar 
da comunidade e manter-se alerta sobre as cila-
das institucionais e da lógica burguesa intelectual. 
Nesse processo, uma tarefa árdua para mulheres 
negras, que acumulam longeva resistência para se 
afirmar intelectual e as enfrentar as entranhas de 
negações e isolamento, inclusive perante homens 
negros (HOOKS, 1995).

Dos processos autônomos de intelectuali-
dade, dos letramentos pela vida, ancestralidade 
e pelos acúmulos de conhecimento em coletivos 
enraizados, pode emergir grandes saídas e pos-
sibilidades de outro mundo. Em vez de qualquer 
anti-intelectualismo acadêmico, isso, ao contrário, 
situa o intelectual com pés na pinguela.

Eis uma tarefa de longa duração que envolve 
a reconstrução da história a partir do ponto de vis-
ta de escravizados e seus descendentes, e de suas 

práticas dentro e fora do mundo moderno. De um 
lado, isso representa um grande marco para re-
pensar os discursos do humanismo burguês e, por 
exemplo, os significados de racionalidade, subjeti-
vidade e autonomia (ROBINSON, 2023). 

Da literatura pioneira da abolicionista Ma-
ria Firmina dos Reis, ou dos escritos de Esperança 
Garcia, aos acúmulos produzidos pela tradição da 
oralidade, há um longo caminho a ser percorrido 
na tentativa de situar epistemologias contra-hege-
mônicas no Brasil, a fim de explorar o leque das 
contribuições relevantes sobre a questão criminal. 

Os formadores de uma tradição radical ne-
gra no Brasil nos chegaram pela biblioteca oral que 
conectou livros, textos e autores entre gerações 
de estudantes e militantes negros, inscrevendo 
na memória coletiva o que não havia encontrado 
recepção nos ambientes acadêmicos ou políticos. 
Impõe-se como uma das grandes demandas siste-
matizar a produção acadêmica do pensamento so-
cial negro. Na produção crítica à questão criminal, 
ainda se impõe o silêncio eloquente das narrativas 
negras produzidas sobre polícia, Estado, Direito, 
prisão, crime e pena.

Denise Carrascosa (2016) oferece pistas que 
passam da tradução de literatura negra para ter efei-
to no âmbito de alinhamentos acadêmicos, nas fissu-
ras de espaço e tempo. Ela analisa como a intimidade 
com a dor compartilhada entre autores e tradutores 
possibilita uma afetação dessa agência pelas vozes e 
textualidades ecoadas pelo atlântico negro. 

Com o cruzamento e a emersão de vozes 
negras que produzem análises de pontos de vis-
ta que rasuram o texto punitivo da colonialidade 
(COLLINS, 2016), apresentam-se caminhos para 
se expandir o leque epistemológico frente ao ar-
senal do positivismo criminológico que produz 
mortes em vida, conforma subjetividades e im-
pulsiona o extermínio.

Inspirado no criminólogo Biko Agozino 
(2023), concebo o pensamento social negro, em 
diáspora, como produção teórica de um povo so-
brevivente, que embora tenha sido ocultado e 
embargado politicamente, ofereceu abordagens 
teórico-metodológicas contra-hegemônicas que 
aprofundam, reposicionam e estremeçam as pró-
prias vertentes críticas às persistentes estratégias 
de justificar e ampliar o controle. 

Como poderíamos revirar abordagens te-
órico-metodológicas sobre política de drogas e 
medidas de segurança, desde Juliano Moreira, 
ou sobre feminicídio, controle da sexualidade, 
oralidade processual, culpabilidade e tortura 

1 Caminhar/Rima da caminhada, escrita por Geovana e Thaíde. 
Lançada no álbum Brilha Sol (2020).
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policial, com base em Denise Ferreira da Silva e 
Lélia González? Quais os impactos da sofistica-
da produção de Luciane Rocha ao reposicionar 
a crítica ao positivismo criminológico a partir 
das práticas da maternidade negra como produ-
ção intelectual anticolonial? 

Sobre a força criativa dos povos cujos sabe-
res foram interditados pela lógica ocidental euro-
centrada, dentro e fora das universidades, existem 
muitos caminhos a se percorrer. No âmbito das ci-
ências criminais, levar a sério o pensamento social 
negro tem impacto teórico, político e dogmático.

AGOZINO, Biko. “Humanifesto” para a descolonização da 
Criminologia e da Justiça. In: Rev. Direito e Práxis, Rio de 
Janeiro, v. 14, n. 2, p. 1402-1428, 2023.
CARRASCOSA, Denise. Traduzindo no Atlântico Negro: por 
uma práxis teórico-política de tradução entre literaturas 
afrodiaspóricas. Cadernos de Literatura em Tradução, n. 16, 
p. 63-71, 2016.
COLLINS, Patricia H. Aprendendo com a outsider within: a 
significação sociológica do pensamento feminista negro. 
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Nos últimos meses, o assunto no Rio de Janei-
ro tem sido focado em um tópico específico1: Vale o 
Escrito, a série documental da plataforma “Globo-
play”, que aborda a origem da contravenção no Es-
tado e seu vínculo com demais atividades culturais. 
Esta repercussão das histórias e narrativas não se 
deu apenas no cenário documental, mas, também, 
na divulgação midiática de decisões judiciais envol-
vendo personagens centrais da série. 

Em outubro de 2023, os noticiários flumi-
nenses se debruçaram em matérias acerca da 
rejeição da denúncia e declaração de nulidade 
de todas as provas que embasavam a ação penal 
oriunda da Operação “Mahyah”, cuja divulgação, à 
época, ganhou repercussão nacional. Este artigo, 
contudo, para além de não objetivar se restringir 
ao cenário do Rio de Janeiro, também não busca 
analisar a influência da mídia no processo penal, 
nem mesmo adentrar em análise processual in-
dividualizada do caso, mas, sim, valer-se da re-
percussão do assunto - tanto na esfera cinema-
tográfica, quanto midiática - e, principalmente, 
da superficialidade das matérias veiculadas, para 
abordar os limites da atuação do Ministério Pú-
blico e a necessidade de respeito à privacidade, à 
honra e à imagem dos indivíduos. 

O que se teve, em verdade, foi a declara-
ção de nulidade das provas por dois - bem resu-
midos - motivos: i) falta de atribuição da Polícia 
Federal para a investigação e ii) invasão de re-
serva jurisdicional pelo Ministério Público ao re-
quisitar, via ofício e sem prévia decisão judicial, o 
congelamento de diversos dados de investigado à 
“Apple”, extrapolando os limites previstos na Lei 
n.º 12.965/2014, também conhecida como Marco 
Civil da Internet.

Esse não é o primeiro caso em que há a 
requisição de congelamento de dados referen-
tes a registros de conexão, histórico de IMEIs, 
mídias, históricos de pesquisas, navegação e 
localização, e-mails, agenda, contatos, aplica-
tivos instalados, backups contidos nos serviços 
de driver e mensageiros instantâneos, como 
WhatsApp, sem prévia autorização judicial. A 
busca infindável, em nome do combate ao cri-
me, sem qualquer baliza limítrofe, consegue ser 
ainda piorada de forma proporcional à exten-
são do período a que se pretende ter acesso: 
quanto maior o período, maior a ilicitude na 
obtenção da prova.

Tem-se, portanto, dois principais pontos 
de análise em relação à (i)legalidade da requi-
sição de congelamento de dados pelo Minis-
tério Público às empresas de tecnologia como 
“Google” e “Apple”: primeiro, o Ministério Pú-

Por Juliana Marmello da Silva 

Invasão de reserva jurisdicional pelo Ministério Público 
na requisição de congelamento de dados: entre o direito 

à privacidade e o discurso de combate ao crime

ELAS 
Coluna

NO FRONT

1 O sucesso da série resultou na produção de sua segunda 
temporada e criação de Podcast de mesmo nome.
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blico sequer possui reserva jurisdicional para 
requerer o congelamento de todos estes dados 
sem prévia decisão judicial. Segundo, ainda que 
possuísse, a proporcionalidade do critério tem-
poral delimitado seria fator determinante para 
aferição da legalidade na obtenção da prova, de 
modo a não se regalar uma carta-branca ao Mi-
nistério Público para devassar a vida de qual-
quer indivíduo, durante período indeterminado 
e sem qualquer definição de limite acerca dos 
dados a serem recebidos.

Conforme abordado por Castells (1999), os 
indivíduos encontram-se cada vez mais conecta-
dos à internet e ao mundo digital, tendo o tele-
fone celular se tornado um verdadeiro diário de 
registro da vida íntima de cada pessoa. Em caso 
de persecução penal, o deferimento de acesso a 
todos os dados vinculados à conta de e-mail e à 
nuvem de um investigado significa verdadeira de-
vassa sem precedentes na sua vida pessoal, pos-
sibilitando que o órgão de investigação busque 
tudo o que bem entender e lhe for conveniente, 
em clara pescaria probatória. 

As premissas básicas a serem consideradas 
nestes casos não se resumem apenas à inviolabi-
lidade da intimidade e privacidade, mas abarcam, 
também, a inviolabilidade das correspondências 
e comunicações telegráficas (art. 5º, XII, CRFB) 
e os princípios definidos pelo art. 3º da Lei n.º 
12.965/2014, que, por sua vez, balizaram o voto do 
Ministro Relator Ricardo Lewandowski, nos autos 
do Habeas Corpus (HC) n.º 222.141/PR, de objeto 
idêntico, ao declarar nulos todos os elementos de 
prova angariados a partir do congelamento de da-
dos sem prévia decisão judicial. 

Isso porque os registros de conexão aos 
quais se refere o art. 13 do Marco Civil da In-
ternet abarcam apenas informações relativas 
ao início e fim de uma conexão à internet, seu 
período de duração e o endereço de Protocolo 
de Internet (IP) utilizado (GODINHO; ROBER-
TO, 2015). Já os registros de acesso a aplicações 
de internet previstos no inciso VIII do referido 
dispositivo, conforme destacado pelo Ministro 
Lewandowski, limitam-se ao “conjunto de infor-
mações relativas à data e hora de uso de uma 
determinada aplicação de internet a partir de 
um determinado endereço de IP”.

Esses elementos (registros de conexão 
e registro de acesso a aplicações de internet), 
portanto, “não se confundem com o material 
telemático, como, por exemplo, o conteúdo de 
e-mail, iMessages/hangouts, fotos e contatos”. 

Afinal, nos termos do voto, acompanhado pela 
maioria, caso se permitisse a requisição, “toda e 
qualquer autoridade policial ou o próprio Minis-
tério Público poderiam requisitar aos provedo-
res da internet, sem a devida autorização judi-
cial, a indisponibilidade de dados telemáticos de 
qualquer investigado”.

Ainda no compreender do Supremo Tribu-
nal Federal, ao agir desta maneira, o Ministério 
Público decreta verdadeira medida cautelar ao 
ordenar, sponte propia, o congelamento de todo 
o conteúdo de comunicações telemáticas, reti-
rando-se “do seu legítimo proprietário o direi-
to de dispor do conteúdo dos seus dados para 
quaisquer fins, sem que houvesse autorização 
judicial para tanto”.

Não se discute, portanto, a constituciona-
lidade dos dispositivos da Lei n.º 12.965/2014, 
mas, sim, os limites por ela impostos ao com-
partilhamento de dados, cabendo ao Ministério 
Público apenas a solicitação de preservação de 
registros de conexão, correspondentes a in-
formações vinculadas ao IP atribuído ao com-
putador e hora/data de início e término de sua 
conexão à Internet. Qualquer outra requisição, 
para além de violação à Lei n.º 12.965/2014 e 
aos princípios constitucionais de inviolabilidade 
da privacidade e das comunicações, representa 
violação de reserva jurisdicional pelo Ministério 
Público, uma vez que compete apenas à Autori-
dade Judicial deferir o acesso aos demais dados, 
com a devida cautela e resguardadas as propor-
cionalidades de devassa à vida privada e exten-
são do período de deferimento de acesso.
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O Ministro Dias Toffoli do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) autorizou que o igualmente 
Ministro Alexandre de Moraes e outras vítimas 
atuem como assistentes de acusação na investi-
gação pré-processual que averigua as agressões 
sofridas no aeroporto de Roma (PANHO, 2023). 
A decisão jogou luz em um instituto que não 
despertava celeuma, mas que, agora, convoca a 
atenção da comunidade jurídica. Nesse percurso 
lógico, compreender um determinado instituto, 
por vezes, reclama debruçar-se sobre a literali-
dade dos seus termos constitutivos, o que pode 
se mostrar de grande valia. Exemplo disso é essa 
curiosa figura do assistente de acusação, a única 
parte contingente do processo penal brasileiro 
(TOURINHO FILHO, 1997).  

A doutrina processual clássica, em es-
pecial nos escritos de Frederico Marques e 
Fernando da Costa Tourinho Filho, possui di-
vergência quanto à função do assistente de 
acusação, sendo que para o primeiro cabe à 
parte contingente “(...) oferecer apoio àquele 
que detém o poder de acusar” (2003, p. 304), 
enquanto para o segundo busca-se a realização 
dos interesses indenizatórios (1997).

Divergências à parte, pacífico é que, se a de-
núncia não foi recebida, não há locus para se fa-
lar em assistente de acusação1. Outrossim, o art. 
268 do Código de Processo Penal (CPP) é expresso 
em sua terminologia ao ostentar que o assistente 
do Ministério Público poderá intervir em todos os 
momentos da ação pública. 

O legislador, ao utilizar da expressão “ação 
pública”, inexoravelmente delimitou o momento 
em que esse sujeito está autorizado a desabro-
char na persecução penal. Nesse diapasão, com-
preender o conceito de “ação” é a próxima etapa 
necessária para, de forma segura, desaguar nas 
entranhas do instituto. Com efeito, ação é “(...) o 
direito público subjetivo de pedir ao Estado-Juiz 
a aplicação do direito penal objetivo ao caso con-

O episódio do aeroporto de Roma: 
o assistente de acusação e o ímpeto punitivo

Por Marcelo José Assis Lima de Paula

creto” (TÁVORA; ALENCAR, 2019, p. 243). 
A ação, por conseguinte, carece de ser 

exercida e reclama uma titularidade, podendo 
ser subdividida em pública e privada. A primei-
ra, de titularidade do Ministério Público, que tem 
como função institucional a promoção privativa 
da ação penal pública nas linhas do inciso I do 
art. 129 da Constituição da República Federativa 
do Brasil (CRFB).

Feita essa breve construção lógica da sis-
temática processual penal, quer-nos parecer que 
a atuação do assistente do Ministério Público na 
etapa pré-processual é descabida, não servin-
do como argumento contrário o de que se bus-
ca conferir ao ofendido maior participação na 
reconstrução dos fatos: primeiro, por não haver 
necessidade, uma vez que existe autoridade pú-
blica apta para tanto; segundo, por desequilibrar 
a já desigual paridade de armas entre uma ad-
vocacia que, a duras penas, vem tentando insti-
tuir a investigação defensiva em Terrae Brasilis 
e a poderosa máquina estatal; e, terceiro, por ter 
expressamente insculpido no art. 14 do CPP  que 
tanto o ofendido quanto o indiciado possuem a 
faculdade de requerer diligências que julguem 
pertinentes. Em síntese, não é o assistente “(...) 
o responsável pela invocação da tutela jurisdicio-
nal” (LOPES JÚNIOR, 2020, p. 614).

Malgrado a forma expressa com que o le-
gislador cunhou o art. 268 do CPP, um Ministro 
do Supremo Tribunal Federal autorizou a atua-
ção de um par e outros ofendidos como assis-
tentes de acusação na etapa pré-processual. 
Para além da impropriedade de se falar em as-
sistir o órgão ministerial enquanto não recebida 
a denúncia – que sequer fora ofertada –, em uma 
fase de natureza administrativa, o cuidado para 
com as instituições democráticas – e os indiví-
duos que as compõem – não pode ser um catali-
sador do ímpeto punitivo. 

A figura do assistente de acusação é gene-
ticamente incompatível com a fase inquisitorial. 
Nesse sentido, a ausência de empatia por aqueles 
que figuram como supostos algozes dos ofendi-
dos no triste episódio do aeroporto de Roma não 

1 É necessário firmar que há doutrina que compreende 
cabível a atuação na fase inquisitorial, a exemplo de 
Magalhães Noronha (2002, p. 187).  
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autoriza o desguardo de garantias fundamentais, 
pois, afinal, elas surgem para atender indistinta-
mente a todos. Destarte, como pontua BINDER 
(2016), não seria uma das funções primordiais 
do processo refrear o poder punitivo do Estado, 
sempre intuído a perpetrar arbitrariedades ou 
sob a suspeita de praticá-las?
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Considerada uma das formas de violação 
dos direitos humanos, a violência doméstica 
e familiar contra a mulher encontra, no Bra-
sil, enquadramento no seu artigo 7º da Lei n.º 
11.340 de 2006, também conhecida como Lei 
Maria da Penha, que prevê cinco espécies de 
agressões, quais sejam: física, psicológica, mo-
ral, sexual e patrimonial. 

Além da violência, para que incida a referida 
norma e sejam decretadas as medidas protetivas 
de urgência, a exemplo do afastamento do agres-
sor do lar e a proibição de contato com a vítima, 
testemunhas e seus familiares (entre outras), é 
preciso que a violência ocorra em ambiente do-
méstico, familiar ou exista uma relação íntima de 
afeto entre vítima e agressor.

Portanto, para incidir a Lei Maria da Penha 
não basta que exista violência entre um homem e 
uma mulher (ou até mesmo entre duas mulheres), 
é essencial que essa agressão ocorra em certo am-
biente, por exemplo, entre duas pessoas que na-
moram, ou entre pessoas da mesma família (v.g., 
um tio agredindo sua sobrinha). E mais, além dessa 
relação, a ofensa deve se pautar no pertencimen-
to da vítima ao gênero feminino, não sendo au-
tomática a aplicação da Lei n.º 11.340/2006, pois 
depende da motivação da agressão para incidir a 
multicitada norma.

Diante de uma violência desta natureza, 
a mulher deve procurar uma delegacia espe-
cializada (DEAM) – ou dirigir-se diretamente a 
uma vara judicial – e requerer, mesmo sem a 
assistência de advogado ou advogada, medidas 
que entenda adequadas ao seu caso.  Importan-
te registrar que não é necessário que a lesão 
tenha se concretizado para a mulher ter direito 
de solicitar as providências judiciais, bastando 
a ameaça da agressão para serem decretadas as 
medidas de urgência.

Tendo conhecimento do pleito, o Judiciá-
rio decretará as medidas protetivas de urgência, 
passando a respirar aliviada a vítima, certa de que 
agora estará segura, pois as medidas inibirão no-
vas agressões, impedindo que o seu algoz prati-
que novos ilícitos.

A reinvenção do machismo e a violência pro-
cessual contra a mulher

Por Thaize de Carvalho Correia

Sucede que o machismo se reinventa 
na tentativa de manter o poder e perpetuar a 
subjugação feminina, e assim nasce mais uma 
forma de violência contra a mulher: a violên-
cia processual, nova faceta desse arranjo social 
que a comunidade ainda está inserida. É preci-
so nomear essa nova forma de subjugamento, 
pois é apontando e reconhecendo a sua exis-
tência que ela poderá ser combatida para, em 
conjunto com outras ações, concretizar a pla-
nejada igualdade entre os gêneros, extirpando 
essa mácula cruel que tanto faz sofrer não só 
mulheres, mas toda a sociedade.

Intimados das medidas protetivas de urgên-
cia e não mais podendo bater ou humilhar a mu-
lher, o homem passa a usar o sistema de justiça 
– Polícia, Ministério Público e Poder Judiciário – 
para perpetuar o sofrimento feminino.

Essa modalidade de agressão não é pro-
priamente uma novidade, já sendo expressa por 
meio da propositura de demandas que se des-
tinam a perseguir ou inibir os ex-adversários e 
não resolucionar litígios. Mecanismo conhecido 
e utilizado para, por exemplo, constranger ad-
versários políticos e até mesmo inibir jornalistas 
que opinem contrariamente a certos interesses, a 
chamada judicialização predatória passa a ser um 
fenômeno utilizado para agredir a mulher, man-
tendo-a em sofrimento.

Estabelecida a tensão entre o direito de pe-
tição (e o acesso à justiça no aspecto amplo) e o 
abuso do direito, nasce a violência processual ca-
nalizada para pessoas do gênero feminino, man-
tendo essa vítima em dor e sofrimento, agora via 
demandas policiais e judiciais. 

Por meio do protocolo de boletins de 
ocorrência, sem lastro probatório algum, ape-
nas para impingir o desconforto de responder 
a diversos procedimentos em sede policial e, 
posteriormente, judicial, homens têm provo-
cado o Judiciário apenas para importunar suas 
ex-companheiras.  E assim, essa mulher passará 
a responder a inquéritos policiais e processos 
judiciais, diante das acusações que lhe são debi-
tadas, sendo necessário contratar advogada ou 
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advogado, reunir provas e permanecer em esta-
do de tensão e incerteza.

Essa prática vem sendo constatada no dia a 
dia dos escritórios de advocacia e balcões das de-
fensorias. A sensação é que registros de ocorrên-
cia, protocolos de queixas-crimes e até notícias 
de fato vêm aumentando, diante de motivações 
absolutamente ilegítimas.

Inibir mais essa forma de violência contra 
mulher é urgente e não basta observar o Proto-
colo para Julgamento com Perspectiva de Gênero 
do Conselho Nacional de Justiça, aprovado via Re-
solução CNJ n.º 492/2023. A relevância do proto-
colo é patente e se reconhece que o documento 
é um avanço, na medida em que cria mecanismos 
e traça formalidades que devem ser seguidas, 
não só pelos membros do Poder Judiciário, como 
também pelos demais atores do sistema de justi-
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ça. Por isso que um efetivo combate é urgente e 
exige a participação empenhada de todos: juízas 
e juízes, promotoras e promotores, advogadas e 
advogados, sendo responsabilidade de todos os 
aplicadores do Direito inibir essa forma de agres-
são, ampliando e reforçando os compromissos 
republicanos com a pauta pela igualdade entre os 
gêneros.

Respiro

Charge por: André Dahmer (@ andredahmer)
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Em 2024, a Operação Lava Jato completa dez 
anos. Aquela que se vendeu como a salvação na-
cional contra a corrupção, por meio da prisão da 
elite política e empresarial do país, tornou-se um 
forte argumento de o porquê não se pode com-
bater a corrupção corrompendo a Constituição: 
uma década depois, condenações anuladas e in-
vestigadores investigados. A revelação de méto-
dos de colaboração pouco ortodoxos entre juízes 
e procuradores apagaram a áurea que envolvia a 
Operação no imaginário popular.

Embora possa ter sido o mais barulhento, 
esse foi só um dos muitos exemplos que nos per-
mitem dizer que o tema da corrupção pauta o jor-
nalismo quase que tão diariamente quanto a pre-
visão do tempo. É justificável, então, a sensação 
comum de que a corrupção faz parte da identida-
de nacional. E nesta terra em que tudo dá, falar em 
corrupção nunca foi novidade:

Embora recebessem altos salários, mui-
tos burocratas engordavam seus rendi-
mentos com propinas e desvio de verbas 
públicas. Inúmeras evidencias permitem 
afirmar que, na Península Ibérica, a má-
quina administrativa não era apenas ine-
ficiente, mas corrupta. [...]
As autoridades judiciárias e fiscais que, 
a partir de março de 1549, iriam desem-
barcar no Brasil com a missão de ins-
talar o Governo-Geral enquadram-se 
nesse perfil. O ouvidor-geral (grosso 
modo, uma espécie de ministro da Jus-
tiça), desembargador Pero Borges, e o 
provedor-mor (quase um ministro da 
Fazenda), Antônio Cardoso de Barros, 
além de ganharem bastante bem (...) 
desempenhavam suas funções asses-
sorados por contingentes de funcio-
nários ‘em número sem dúvida despro-
porcionado para as coisas do governo’. 
Além disso, ambos – Pero Borges antes 
de vir para o Brasil e Cardoso de Bar-
ros depois – foram acusados de desviar 
dinheiro do Tesouro Régio. Quanto ao 
primeiro bispo do Brasil, Pero Fernan-
des Sardinha, ele provocaria uma onda 
de indignação na colônia ao perdoar os 
pecados dos fiéis em troca de dinheiro 
(BUENO, 2019, p. 35).

Corrupção, por que e até quando?

Por Aloísio Santos de Carvalho Freire

A corrupção é, pois, um tema sempre 
atual. Numa visão extremada, é ela a mãe de 
todos os males. E isso parece legitimar, para 
boa parcela da população, ações que atentam 
contra os direitos e garantias fundamentais da-
queles que eventualmente sejam suspeitos de 
terem praticado corrupção.

A fim de não idealizar fórmulas mágicas de 
prevenção e punição, constantemente assentadas 
na ideia de que este é um defeito do outro, é pre-
ciso tentar entender o que é a corrupção, em sen-
tido amplo, para além da dogmática penal. 

Do ponto de vista filosófico, é impossível 
ser ou estar corrupto, visto que corrupção não 
é essência (ser) nem estado (estar). Corrupção 
significa a própria transição, o processo de 
ruptura. Ruptura, no nosso objeto de estudo, 
do tecido social. Por outro lado, a ação dirigida 
à preservação do tecido social, das regras de 
conduta, é uma ação ética. Mas seja para faci-
litar ganhos, ascender socialmente, manter po-
der político ou econômico etc., indivíduos pra-
ticam ações dirigidas ao próprio benefício em 
detrimento da coletividade.

Toda relação de corrupção é uma ques-
tão ética, porque se objetiva na adoção, 
por parte de duas ou mais pessoas, de 
um procedimento que atende aos seus 
próprios interesses, mas atenta contra 
a saúde do tecido social e agride prin-
cípios básicos de convivência. Mesmo 
fazendo parte do cotidiano de todos, a 
corrupção é discutida como prerroga-
tiva de alguns, apresentada em relatos 
de grande visibilidade (BARROS FILHO; 
PRAÇA, 2014, p. 24).

Em contraponto, tem-se a moral, entendida 
como “um conjunto de princípios que livremente 
cada um de nós decide respeitar. Orbital de nor-
mas e condutas que nos impomos por delibera-
ção nossa, que respeitaríamos mesmo que não 
houvesse ninguém nos vigiando” (BARROS FILHO; 
PRAÇA, 2014, p. 53-54).

É inevitável pensar que, em sendo a cor-
rupção um elemento do cotidiano e não ca-
racterística comum de alguns privilegiados, a 
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primeira providência que devemos adotar é re-
conhecer que tanto o problema quanto a solu-
ção estão em nós. É falho enfrentar a corrupção 
a partir da premissa de que ela é meramente 
um fenômeno criminal ou um problema do ou-
tro. O enfrentamento à corrupção, portanto, 
necessariamente passa pela opção individual 
de não corromper.

É evidente que neste espaço é insuficiente 
tratar a corrupção como uma questão existencial, 
sem também tentar dizer algumas palavras sobre 
o enfrentamento legal da corrupção, agora tratada 
em sentido estrito.  

É cada vez mais crível afirmar que não há 
possibilidade de combate efetivo da corrupção 
pela mera aplicação de leis penais. A história 
tem demonstrado que o papel do direito penal 
no combate aos crimes de corrupção tem efei-
to meramente simbólico. A ameaça de prisão é 
insuficiente para inibir a prática do crime e as 
penas impostas não impedem a reiteração de-
litiva, mesmo porque ela sempre foi muito van-
tajosa, economicamente.

Professores da Universidade de Hong 
Kong, examinaram 166 casos notórios 
de corrupção desde 1971, compreen-
dendo pagamentos de propina feitos 
em 52 países por empresas listadas 
em 20 mercados de ações diferentes. 
Os pagamentos irregulares geraram 
um retorno de 10 a 11 vezes sobre o 
valor da propina paga para vencer um 
contrato, o que foi medido pelo salto 
no valor de mercado quando o con-
trato era ganho (OLIVEIRA, apud The 
Economist, 2013, p. 243).

É preciso concentrar esforços em aprimorar 
os instrumentos fornecidos por outros ramos do 
Direito que têm maior foco nos valores movimen-
tados, bem como em formas de prevenção orga-
nizacional da corrupção, como Direito Adminis-
trativo e Civil.  Ana Carolina Carlos de Oliveira, ao 
analisar o “Caso Siemens”, esquema de corrupção 
da ordem de 1,3 bilhões de euros descoberto em 
2006, observou que:

Os múltiplos processos envolvendo a 
empresa Siemens, como resultado das 
investigações sobre os escândalos de 
corrupção apontam (...) que há uma 
superação substancial das sanções ad-
ministrativas em relação à penal. (...) A 
previsão das baixas penas restritivas de 
direitos, a que são condenados alguns 
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poucos acusados, acaba por diluir-se 
no conjunto das multas impostas. (...) 
O papel do Direito Penal, assim, é me-
ramente simbólico e demonstra, na es-
teira do afirmado nos itens anteriores, 
a superação da sanção administrativa, 
em termos de gravidade (OLIVEIRA, 
2013, p. 242-243).

Para além disto, é inegável que os órgãos 
de persecução penal encontram dificuldade em 
responder aos casos de corrupção no mesmo 
ritmo em que se avolumam e evoluem. Ainda 
assim, é inconcebível flexibilizar direitos e ga-
rantias individuais em prol de uma eficiência 
punitiva, máximo quando outros ramos do Di-
reito, com outros instrumentos e ritmo, pode-
riam agir para alcançar o mesmo fim: prevenir 
e punir a corrupção.

A resistência em pensar que pode haver saí-
da para além do direito penal é o maior incentivo 
ao aperfeiçoamento dos atos de corrupção, sem-
pre em franco desenvolvimento.
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Em 2023, o 17º Anuário Brasileiro de Seguran-
ça Pública (FBSP, 2023) e o Levantamento Nacional 
de Dados do SINASE (BRASIL, 2023) evidenciaram 
o grau de desproteção de crianças e adolescentes 
no Brasil. O presente texto pretende extrair dados 
dessas pesquisas relacionados à Bahia e dividi-los 
em três eixos: (1) baixo registro policial de crimes 
não letais contra crianças e adolescentes, (2) alto 
registro policial de crimes letais contra adoles-
centes e (3) declínio histórico de adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas res-
tritivas e privativas de liberdade. Numa primeira 
vista, os eixos podem parecer desassociados, mas 
dialogam coerentemente com a obra do professor 
africano Achille Mbembe (2018).

De acordo com o Anuário Brasileiro de Se-
gurança Pública (FBSP, 2023), diferentes formas de 
violência contra crianças e adolescentes cresce-
ram em 2022 e já extrapolam as estatísticas an-
teriores à pandemia de COVID-19. No entanto, 
um fenômeno chama a atenção na Bahia à luz do 
anuário – provável subnotificação dos casos nas 
delegacias baianas. É de causar estranheza que 
Santa Catarina e Distrito Federal registrem, res-
pectivamente, o triplo (46,6) e o dobro (25,3) de 
casos de crime de abandono de incapaz se com-
parado com a Bahia, Estado que registrou apenas 
12,8 casos por ano a cada 100 mil indivíduos en-
tre 0 e 17 anos. Em relação ao crime de abandono 
material, o Paraná registrou mais do que o triplo 
(2,8) se comparado com a Bahia (0,9). Nos casos do 
crime de pornografia infantojuvenil, o Distrito Fe-
deral registrou mais do que o dobro (11) se compa-
rado com a Bahia (3,9). É de causar estranheza que 
na Bahia tenham ocorrido, em 2022, menos casos 
de crime de maus-tratos (42,1) do que nos Esta-
dos da região Sul, os quais registraram mais ca-
sos, a exemplo do Paraná (52,1) ou bem mais casos, 
a exemplo de Santa Catarina (80,1) e Rio Grande 
do Sul (83,9). Os registros de casos de lesão cor-
poral dolosa em contexto de violência doméstica 
também não destoaram dos demais casos: Bahia 
(23,8); DF (48,2); PR (47,8); SC (71,1) e RS ( - ).

A suspeita de sub-registro policial nos ca-
sos de crimes não letais contra crianças e adoles-

Crianças e adolescentes em um estado de desproteção 
e descontrole chamado Bahia

Por Marcus Cavalcanti Sampaio

centes na Bahia parece não se repetir nos casos 
de crimes letais. Segundo o Anuário (FBSP, 2023), 
a Bahia, em 2022, registrou a taxa de 12 homicí-
dios por ano a cada 100 mil indivíduos de 0 a 17 
anos. Quer dizer, a maior taxa do Brasil, enquan-
to o Rio Grande do Sul (4,7), Paraná (4,1), Distri-
to Federal (2,5) e Santa Catarina (1,7) registraram 
quantitativos muito menores.

Na Bahia, deixamos em desproteção e, prin-
cipalmente, serem mortos crianças e adolescen-
tes, como nenhum outro Estado do Brasil (FBSP, 
2023). Achille Mbembe (2018) sugere uma relei-
tura do conceito de soberania estatal. Em vez 
do olhar normativo oriundo da filosofia moder-
na, compreendendo a soberania como produção 
pelo povo de normas gerais, o autor se preocupa 
com uma forma de soberania cujo projeto cen-
tral é a instrumentalização generalizada da exis-
tência humana e a destruição material de corpos 
humanos e populações. Na visão do autor, a ex-
pressão máxima da soberania reside, em grande 
medida, no poder e na capacidade de ditar quem 
pode viver e quem deve morrer. Não só matar ou 
deixar viver, mas também deixar morrer. Nessa 
perspectiva, a soberania é predominantemente a 
expressão do direito de matar, a capacidade de 
definir quem importa e quem não importa, quem 
é “descartável” e quem não é, podendo funcionar 
mediante a divisão entre as pessoas que devem 
viver e as que devem morrer.

Em 2022, no Brasil, nós deixamos morrer 
quase onze vezes mais adolescentes (2.278) do que 
crianças (211). Dentre os alvos das mortes violen-
tas intencionais de 12 a 17 anos, em geral, eram do 
sexo masculino (89,7%), negros (85,1%), abatidos 
em via pública (59,4%) por arma de fogo (90,8%). O 
contexto remete à violência urbana, guerra entre 
facções e conta cada vez mais com a participação 
de policiais. De 2021 para 2022, houve um cresci-
mento de 17% de mortes de adolescentes decor-
rentes de intervenção, legal ou ilegal, da polícia. 
Essas mortes por policiais já somam 15,7% do total 
de crimes letais entre adolescentes (FBSP, 2023).

A Bahia, depois do Amapá (50,6), foi o Es-
tado mais letal do Brasil com taxa de 47,1 mor-
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tes por ano a cada 100 mil habitantes. Dentre 
as capitais, Salvador (66,0) é a mais violenta do 
Brasil, atrás apenas de Macapá (70,0). Na lis-
ta das vinte e cinco cidades mais violentas do 
Brasil em 2022, com população acima de 100 mil 
habitantes, quase metade está na Bahia (12), são 
elas: 1ª) Jequié - BA (88,8), 2ª) Santo Antônio de 
Jesus – BA (88,3), 3ª) Simões Filho – BA (87,4), 4ª) 
Camaçari – BA (82,1), 9ª) Feira de Santana - BA 
(68,5), 10ª) Juazeiro - BA (68,3), 11ª) Teixeira de 
Freitas - BA (66,8), 12ª) Salvador - BA (66,0), 14ª) 
Ilhéus  - BA (62,1); 18ª) Luís Eduardo Magalhães - 
BA (56,5), 19ª) Eunápolis - BA (56,3), 25ª) Alagoi-
nhas - BA (53,0). Em geral, adolescentes e jovens 
negros são os alvos (FBSP, 2023).

As regiões mais letais na Bahia nos reme-
tem às antigas colônias. Nesse contexto, Achille 
Mbembe (2018) explica que, no imaginário políti-
co europeu, a colônia representa o lugar em que 
a soberania consiste fundamentalmente no exer-
cício de um poder à margem da lei, onde não há 
vínculo comum entre o “conquistador” e o “nati-
vo” e inexiste interesse necessário pela paz. Na 
Bahia, as regiões de alta letalidade parecem an-
tigas colônias onde deixamos que adolescentes e 
jovens negros se matem.

Em 30/11/2017, havia 24.803 indivíduos 
entre 12 e 21 anos de idade em cumprimento de 
medidas socioeducativas de restrição e privação 
de liberdade no Brasil (BRASIL, 2023) e, em junho 
desse ano, 710 internos somente na Bahia (FUN-
DAC, 2023). Desde então, houve um forte de-
clínio. Em 30/06/2023, o número chegou a um 
total no país de 11.556 e, na Bahia, 184 internos. 
No site da FUNDAC-BA há o último registro, em 
julho de 2023, contando com apenas 175 inter-
nos (FUNDAC, 2023). Na Bahia, de acordo com o 
Levantamento (2023), a maioria dos internos são 
do sexo masculino (96,1%), autodeclaram de cor 
parda/preta (90,8%), possuem renda familiar 
predominantemente de até dois salários-míni-
mos, estão matriculados na escola (95,1%) e em 
atividade de profissionalização (62,5%).

Tanto o 17º Anuário de Segurança Pública 
(2023) quanto o Levantamento Anual de Dados 
do SINASE (2023) destacaram a queda do núme-
ro de indivíduos em cumprimento de medidas 
socioeducativas de restrição e privação de liber-
dade no Brasil. Não se sabe ainda a real causa ou 
reais causas desse fenômeno que também alcan-
ça a Bahia: de 710 internos (2017) para 175 (2023). 
Uma das hipóteses apontadas seria a queda do 
número de apreensão de adolescentes pelas for-
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ças policiais (FBSP, 2023). É de se estranhar que 
Estados menos populosos e letais, a exemplo de 
Pernambuco (555), Paraná (499), Rio Grande do 
Sul (394), Santa Catarina (363) e o Distrito Fe-
deral (357), possuam mais ou bem mais internos 
em cumprimento de medidas socioeducativas 
do que a Bahia (175).

É possível nos acomodarmos com a hipó-
tese de que o declínio visto na Bahia pode ser 
explicado por uma hipotética redução no come-
timento de atos infracionais graves pelos ado-
lescentes. No entanto, é possível também nos 
incomodarmos. Nesse incômodo, Achille Mbem-
be (2018) nos convida a refletir que há uma reno-
vação nas formas de matar ou deixar morrer. A 
política da morte e de deixar morrer é dinâmica, 
rege ao sabor de circunstâncias. Segundo o au-
tor, a política encontra outras formas de matar. 
A morte medieval que um dia foi lenta, cruel e 
pública está em constante transformação. Nes-
se pensar, adolescentes “descartáveis” que de-
veriam estar sob intervenção socioeducativa na 
Bahia podem estar sendo mortos.
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Nas discussões acerca da validade da prova 
testemunhal produzida por policiais, nasce uma 
dúvida bastante razoável: o limite entre a suposta 
atividade policial imparcial e o interesse do agen-
te, fazendo valer seu papel social de controle e de 
punitivismo na condenação do acusado. 

Segundo Fernando Capez (2023, p. 165), 
no tocante ao testemunho policial, existem três 
posições acerca de seu cabimento. Compreen-
demos que merece prosperar aquele entendi-
mento por meio do qual se afirma a possibili-
dade de a oitiva policial ser considerada prova, 
desde que plenamente corroborada por robus-
to acervo probatório nos autos, não sendo va-
lorada única e exclusivamente, de maneira soli-
tária. Dados os atuais entendimentos adotados 
pelos Tribunais Superiores, opera-se majorita-
riamente a compreensão do testemunho poli-
cial como meio de prova, aceito, todavia, nos 
Tribunais de origem, em muitos casos, como 
único meio necessário a ensejar a condenação 
do acusado. Vejamos a Súmula 70 do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ, 
2003), que autoriza a condenação pautada em 
prova oral única e exclusivamente produzida 
por autoridades policiais e seus agentes.

Em um primeiro plano, é de profunda im-
portância entendermos o contexto em que se 
desenvolve o testemunho policial. Usualmente, 
é utilizado como única testemunha arrolada pela 
acusação – quando se tinham, no contexto pro-
batório, outras pessoas passíveis de serem arro-
ladas – para narrativa dos fatos. Além disso, pres-
ta-se apenas a reiterar o depoimento em sede 
investigativa, bem como no auto de prisão em 
flagrante delito (quando este ocorre), de modo 
que se tem, na maioria das vezes, uma condena-
ção pautada apenas em atos produzidos na fase 
pré-processual, sem o contraditório garantido 
(LOPES JR., 2022, p. 543).

Verifica-se que, no âmbito do testemunho 
policial, ter-se-ia o que chamo de “superjustiça” 
testemunhal, isto é, a construção de um processo 
de valoração dessa prova que ultrapassa a valida-

Breves relatos sobre a valoração do testemunho policial 
como fonte de prova no processo penal brasileiro

Por Ana Luiza Brinati Medina

ção dada a qualquer outro testemunho produzido 
em audiência. O policial, na figura mitológica do 
“super-herói”, tem completa preponderância, as-
sumindo a fé pública e o eterno compromisso de 
dizer a verdade, isto é, o compromisso com a justi-
ça penal. Tal força ganha ainda mais influência na-
queles crimes em que não há vítima direta, como 
os previstos na Lei de Drogas (Lei n.º 11.343/2006). 
A apreensão de substância ilícita e a palavra do 
policial responsável pela flagrância são suficientes 
para se alcançar a condenação do acusado. 

Em audiências de instrução e julgamen-
to, pelo risco das falsas memórias e o elevado 
número de operações de que fazem parte os 
agentes policiais ouvidos como testemunhas, é 
comum e notória a ocorrência de situações em 
que o agente informa não se recordar dos fatos, 
tão somente reiterando as informações cons-
tantes no APFD (Auto de Prisão em Flagrante 
Delito). Tais informações, no entanto, são pro-
duzidas sem o contraditório necessário para se 
garantir à defesa todos os meios de impugna-
ção à legalidade e veracidade das provas pro-
duzidas. Em todos os casos, quebra-se o mode-
lo acusatório, invertendo-se o ônus da prova, 
que deveria ser da acusação.

Outro ponto que merece atenção diz res-
peito à possível parcialidade, em certos con-
textos, do testemunho policial (DE JESUS, 2016, 
p. 79), considerando-se seu papel funcional de 
repressão ao crime. A tendência dos agentes é 
apresentar uma versão dos fatos de forma a se 
buscar uma condenação com a finalidade in-
consciente de, inclusive, justificar sua atuação 
profissional. Como Maria Gorete de Jesus afir-
ma, “o saber policial reproduz e reforça as de-
sigualdades presentes na sociedade, fortemente 
marcada pela assimetria de poder e pelos tra-
tamentos desiguais direcionados a certos seg-
mentos sociais, os ‘subcidadãos’” (idem). Não é 
demais afirmar que o agente policial, ao pres-
tar depoimento, não traz consigo a presunção 
de legalidade ou legitimidade de seus atos, pois 
isto implicaria em lhe conceder maior carga va-
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lorativa, o que não se coaduna com o princípio 
da presunção de inocência.

Como testemunha arrolada, e ouvido como 
tal, o policial está despido da qualidade de agen-
te público, atuando como verdadeira testemu-
nha, de modo que seja compreendido como in-
divíduo que, como qualquer outra testemunha, 
deve ter suas alegações sopesadas e mensura-
das em concomitância com as demais provas 
dos autos. Ademais, não raras vezes, as adver-
sidades do ofício, especialmente em relação às 
abordagens policiais, levam a conflitos pessoais 
entre agentes policiais e acusados, o que pode 
influenciar em seu testemunho, já que despido 
de impessoalidade e vestido pela roupagem sub-
jetiva de seu interesse. 

E, para arrematar este ponto, como qual-
quer outro ser humano, o agente policial está su-
jeito às falsas memórias, examinadas em item an-
terior, de modo que, embora agindo de forma mais 
imparcial e voltada à verdade possível, poderá ser 
atingido pela falsa lembrança de um fato, ou pela 
confusão entre um caso e outro, em decorrência 
da cansativa rotina de trabalho durante o exercí-
cio da atividade funcional.

Diante do exposto, merece total rechaço, 
no âmbito de um Processo Penal que adota o 
sistema acusatório especialmente embebido em 
uma regra de julgamento pautada na presun-
ção de inocência, a decisão condenatória que se 
paute tão somente no testemunho policial, es-
pecialmente no âmbito dos crimes envoltos à Lei 
de Drogas. Laudo pericial e testemunho policial, 
por si só, não atestam traficância, de modo que, 
pela acusação, outras provas devem ser produ-
zidas, especialmente aquelas documentais, con-
siderando-se, por exemplo, a possibilidade de 
adoção de câmeras operacionais. Como mesmo 
atesta Lara Teles Fernandes, “(...) o conformismo 
da jurisprudência com certas provas de ques-
tionável idoneidade tem como consequência o 
desestímulo à busca de outros meios de prova 
mais seguros pela acusação, ou investigações 
mais elaboradas (...)” (FERNANDES, 2019, p. 185), 
desestímulo esse que deve ser afastado, buscan-
do-se provas mais densas sobre os fatos narra-
dos na peça acusatória. 

De igual modo, nos demais delitos, de-
ve-se ter especial cuidado com a prova em 
comento, necessitando-se de outros meios 
probatórios juntados aos autos, garantido o 
contraditório às partes. Tal decisão se faz a 
mais coerente, sob pena de se responsabilizar 
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criminalmente – e encarcerar, em um estado de 
coisas inconstitucional que é o sistema peni-
tenciário brasileiro, o que foi reconhecido pelo 
Supremo Tribunal Federal (ADPF, 347) – sujei-
tos que podem, indubitavelmente, não serem 
autores de um delito, por erro judiciário. 

Dessa maneira, torna-se possível calcar 
contornos mais consistentes – inclusive jurispru-
denciais – sobre a afirmação do testemunho po-
licial como fonte de prova, sim, desde que acom-
panhado de outras idônea e legalmente colhidas 
na fase processual, e jamais sozinho, garantido o 
contraditório. Contornos esses, saliente-se, que 
afastem as contradições, especialmente no âmbito 
do Superior Tribunal de Justiça, e interpretações 
genéricas, tais como sobre o que estaria abarcado 
pelo termo “fundada suspeita”, considerando-se a 
subjetividade do termo.
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Pensar um processo penal democrático 
é pensar um processo penal que tenha como 
núcleo a proteção da liberdade, isto é, como 
instrumento das garantias fundamentais. Nes-
se sentido, o presente artigo busca apresentar 
uma perspectiva crítica da abordagem pessoal, 
por algumas razões, quais sejam: i) a política do 
enquadro é a maior responsável pelo encarce-
ramento em massa, uma vez que, com a abor-
dagem, e nela se encontrando algo ilícito, ini-
cia-se a persecução penal, ii) embora se tenha 
previsão legal sobre como deve ocorrer a abor-
dagem policial, o dispositivo normativo é muito 
vago; iii) a questão racial é intrínseca à busca 
pessoal, e sendo o racismo um fator estrutu-
rante da nossa sociedade, a busca pessoal - na 
prática - é aplicada de forma discricionária e o 
critério racial é, na grande maioria das vezes, 
utilizado pela polícia; iv) pela primeira vez tive-
mos uma decisão do Superior Tribunal de Justi-
ça (STJ) que trata da busca pessoal e o racismo 
de forma explícita. Por tais razões, este texto 
tem o objetivo de apresentar uma epistemolo-
gia da resistência (ou do oprimido) às buscas 
pessoais no processo penal brasileiro. 

A busca pessoal tem a sua previsão no art. 244 
do Código de Processo Penal brasileiro e tal artigo 
aponta uma única diretriz para a abordagem poli-
cial sem a necessidade de prévia ordem judicial: a 
fundada suspeita. No entanto, esse critério legal é 
muito abstrato, tornando a prática da busca pesso-
al discricionária para o policial militar, uma vez que 
é este - a partir dos seus critérios - que irá decidir 
se há fundada suspeita ou não. Nesse ponto, opera 
o viés racial, isto é, a visão de que a pessoa negra é 
propensa ao crime entra em cena, e o perfilamento 
racial se torna a fundada suspeita. 

A questão racial e o sistema de justiça são 
quase que intrínsecos, uma vez que o Direito e 
a justiça criminal, sendo constitutivos do escra-
vismo, são “espaços de reprodução do racismo, 
da criminalização e do extermínio da população 
negra e não um mero aparato perpassado pela 
ideologia racismo” (BORGES, 2019, p. 75). Por 
isso que pensar uma nova epistemologia pro-

Busca pessoal e a questão racial: a (in)fundada 
suspeita como dispositivo de racialidade

Por Lucas Mateus Teixeira de Lima

cessual penal - sobretudo para a abordagem po-
licial - faz parte da construção de um processo 
penal efetivamente democrático e que não fica 
restrito ao discurso. Ora, quando falamos sobre 
o devido processo legal e as suas garantias, de-
vemos pensar que o processo penal também se 
inicia na periferia com o enquadro do policial 
militar no jovem negro e periférico.

O que temos hoje é uma política do en-
quadro (DA MATA, 2021), em que abordagens 
policiais são direcionadas à população negra, 
resultando na fundada suspeita um dispositi-
vo de racialidade, nos termos de Sueli Carnei-
ro (2023, p. 31). Isso em razão de que o corpo 
branco, enquanto paradigma ideal da humani-
dade, não tem necessidade de sofrer uma busca 
pessoal aleatória, enquanto o corpo negro - ne-
gativo ao ser ideal, que é branco - merece so-
frer uma “batida” a todo momento.

Desse modo, pensar uma nova perspectiva 
para a abordagem policial é de suma necessida-
de para existir uma proteção processual à po-
pulação negra, isto é, para que o processo penal 
também seja um instrumento de garantias para 
esses cidadãos. É certo que ninguém deveria 
sofrer uma busca pessoal aleatória, mas, infeliz-
mente, essa prática é majoritariamente restrita 
aos corpos negros. Nessa questão é relevante 
a contribuição de Adilson José Moreira quando 
aponta para a necessidade de uma epistemolo-
gia hermenêutica do oprimido, e isso se dá por-
que “a hermenêutica do oprimido parte do pres-
suposto de que o intérprete não fala de um lugar 
de plena neutralidade” (MOREIRA, 2020, p. 309). 

Em termos de análise judicial do tema, o 
Poder Judiciário demorou muito tempo para 
enfrentar essa questão, tendo a sua primeira 
análise minuciosa no bojo do RHC n.º 158.580/
BA apreciado pela 6ª Turma do STJ, que re-
conheceu a ilicitude das provas obtidas por 
abordagem pessoal sem critério, isto é, sem a 
fundada suspeita baseada em elementos con-
cretos. A proposta de decisão foi encabeçada 
pelo Min. Rogério Schietti Cruz, que abordou 
temas importantes para a construção de uma 
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jurisprudência garantista à população negra, 
uma vez que em seu voto houve a pontuação 
expressa sobre o racismo como critério da 
abordagem policial, ou seja, em como o perfi-
lamento racial é utilizado para se considerar a 
atitude de fundada suspeita. 

No entanto, mesmo que seja uma grande vi-
tória e um norte, isso ainda não é suficiente para 
que as abordagens pessoais baseadas na cor de 
pele cessem Brasil afora, sobretudo nas periferias. 
Ademais, em termos de posição jurisprudencial, o 
tema ganha novos contornos, pois está em análise 
no Supremo Tribunal Federal o HC n.º 208.240/
SP, no qual se discute a legalidade da abordagem 
policial motivada pela cor da pele1. Então, seja qual 
for a posição da Suprema Corte, esse caso se tor-
nará o paradigma na questão do perfilamento ra-
cial e a abordagem policial. 

Talvez, um caminho possível seja a cons-
trução de uma teoria mais robusta da nulidade 
processual, com capacidade para constranger 
epistemologicamente os julgadores, mostran-
do claramente que agem de forma equivocada, 
tendo a coragem de dizer, como Lênio Streck 
(2012), que a doutrina deve voltar a doutrinar e 
não ser só um adereço de uma opinião instru-
mental ou tecnicista. 

Caso essa construção tenha sucesso, todas 
as abordagens pessoais realizadas em áreas peri-
féricas que se baseiem em critérios subjetivos (v.g, 
“faro policial”) serão declaradas nulas em sede 
judicial, resultando na nulidade de qualquer ele-
mento probatório obtido através de ações cujas 
motivações não preencham a legalidade estrita. 

Uma alteração de tal monta teria a capa-
cidade de fazer as forças policiais ficarem pre-
ocupadas com as recorrentes nulidades e a co-
brança que isso gerará (tanto judicial, quanto 
pelas mídias e redes sociais). Com esse mal-es-
tar, quem sabe desejem implementar um pouco 
melhor a igualdade material entre os cidadãos 
das áreas nobres e das áreas precarizadas. Pode 
haver nessa doutrinação uma primeira luz para 
que, quando a polícia tiver que atuar na Baixada 
Santista (SP) ou em Paraisópolis (SP), o faça com 
o mesmo esmero de quando acabaram entrando 
no Morumbi (SP) ou Barra na Tijuca (RJ), a fim de 
que não tenha uma instrumentalização do pro-
cesso penal como dispositivo de racialidade.
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Thomson Reuters, 2021.
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O professor, enquanto componente do 
Grupo de Trabalho instituído pelo Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), analisou e 

emitiu nota técnica sobre o PLS n.º 156/2009, 
que visa a aprovação de um novo Código de 
Processo Penal (CPP). Paralelo a isso, iterati-
vamente, classifica o atual Código como um 
"Frankenstein jurídico sem coerência”, “uma 
colcha de retalhos". Em sua opinião, qual o 
maior tema a ser alterado em um Código que 
está em vigor há oitenta e três anos?  

AURY LOPES “Esse grupo de trabalho do CNJ 
analisou um projeto de 2009, então, hoje, enten-
do que é um projeto datado, superado e que não 
pode mais ser aproveitado na íntegra. Eis o pro-
blema de uma tramitação tão demorada. Preci-
samos de um CPP inteiramente novo, não mais 
essas reformas parciais, pontuais, que no fundo 
servem apenas para manter a estrutura inquisi-
tória e autoritária vigente desde o ano de 1941. 
Não se consegue fazer o choque cultural, a rup-
tura, com essas reformas pontuais. Temos hoje 
uma monstruosidade legislativa com forte impul-
so suicida. E por que digo suicida? Porque temos 
um código que no art. 3-A decreta sua própria 
morte ao dizer “o processo penal terá estrutura 
acusatória”... Porém, pouco ou quase nada do que 
vem depois resiste ao que ele manda – ter estru-
tura acusatória. Então esse é o maior desafio: ter-
mos um CPP inteiramente novo, que respeite as 
categorias jurídicas próprias do processo penal 

(que recuse, portanto, a teoria geral do processo 
e a importação inadequada de categorias), e que 
esteja de acordo com a Constituição e a Conven-
ção Americana de Direitos Humanos.”

O artigo 385 do CPP1 tem sido objeto 
de reiteradas discussões em torno de 
sua receptividade pela Constituição 

Federal de 1988 (CF/1988). Há quem entenda 
que o posicionamento do Ministério Público 
pela absolvição do acusado não vincula o 
juiz, ante a “soberania do ato de julgar” (vide 
REsp n.º 2.022.413/PA). Por outro lado, há de-
fensores de que a mantença do dispositivo 
no ordenamento jurídico viola o sistema 
acusatório e os princípios da inércia da ju-
risdição, da correlação, do devido processo 
legal, do contraditório e da imparcialidade 
do juiz. Em janeiro deste ano, a Associação 
Nacional da Advocacia Criminal (Anacrim) 
ajuizou a Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 1122 perante 
o Supremo Tribunal Federal (STF), questio-
nando a constitucionalidade do dispositivo. 
Para o professor, essa ADPF tem condições 
de prosperar? Em caso positivo, a decisão 
se alinharia ao compromisso da CF/1988 por 
uma estrutura acusatória?

AURY LOPES “Como tenho dito e escrito há 
mais de 20 anos, o problema do art. 385 é com-
plexo e vai além do argumento clássico (que não 

Advogado criminalista, doutor em Direito Processual 
Penal, parecerista e conferencista.

Entrevista com:Prof.Aury Lopes Jr

1
2

1 Art. 385 do CPP: “Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sentença condenatória, ainda que o Ministério Público 
tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora nenhuma tenha sido alegada.”.
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está errado, mas é parcialmente fundamentado) 
da violação do sistema acusatório. O problema 
vem antes, começa lá no objeto do processo 
penal (pretensão acusatória). Não se estuda os 
“fundamentos do processo penal” a fundo neste 
país, por isso, pagamos faturas como essa. Há 
um grave erro histórico da concepção de Karl 
Binding, que aponta para a “pretensão punitiva” 
como objeto do processo penal, pois transpor-
ta categorias do processo civil para o proces-
so penal, colocando o Ministério Público (MP) 
como verdadeiro “credor” de uma pena, como 
se fosse um credor do processo civil. Até hoje 
tem muita gente falando em “pretensão puniti-
va”. Errado. Isso é civilismo. No processo penal, 
o MP tem uma pretensão acusatória (ou ius ut 
procedatur, se preferir). Ele tem 
o poder de acusar (estado-a-
cusação). Outro poder distinto 
está nas mãos do juiz: o poder 
de punir. Então são dois poderes 
diferentes. O ponto chave é que 
o poder de punir do Estado-juiz 
é um poder condicionado de pe-
nar. Se no processo civil o con-
teúdo da pretensão é a alegação 
de um direito próprio e o pedido 
de adjudicação, no processo pe-
nal é a afirmação do nascimento 
de um direito judicial de punir 
e a solicitação de que o Estado 
exerça esse poder (protestas). 
O acusador tem exclusivamente 
um poder de acusar (ius ut procedatur), afir-
mando a existência de um delito, e, em decor-
rência disso, pede ao juiz (Estado-Tribunal) que 
exercite o seu poder de condenar o culpado e 
executar a pena. O Estado realiza seu poder de 
punir no processo penal não como parte, mas 
como juiz, e esse poder punitivo está condicio-
nado ao prévio exercício da pretensão acusató-
ria. Se o acusador deixar de exercer a pretensão 
acusatória (pedindo a absolvição na manifes-
tação final), cai por terra a possibilidade de o 
Estado-Juiz atuar o poder punitivo, sob pena 
de grave retrocesso a um sistema inquisitório, 
de juízes atuando de ofício, condenando sem 
acusação, rasgando o princípio da correlação 
e desprezando a importância e a complexidade 
da imparcialidade. Cada um no seu lugar de-
marcado, é disso que se trata. Mais apavoran-
te ainda é ver membros do Ministério Público 
defendendo o art. 385. É o mesmo que dizer: 

não precisam de mim, sou meramente figurati-
vo... Absurdo, não? Se eu fosse membro do MP, 
sustentaria com unhas e dentes o respeito pelo 
meu lugar.  Condenar sem pedido é violar, ine-
quivocamente, a regra do fundante do sistema 
acusatório que é o ne procedat iudex ex officio. 
Também é rasgar o princípio da correlação, na 
medida em que o espaço decisório vem demar-
cado pelo espaço acusatório e, por decorrên-
cia, do espaço ocupado pelo contraditório, pois 
a decisão deve ser construída em contraditó-
rio (Fazzalari). Ah, mas então o MP passa a ter 
superpoderes? Não, ele tem o poder de acusar 
e, também, deve ter o de não acusar, o que te-
mos que fazer é estabelecer um controle, como 
a aplicação do (novo) art. 28 do CPP, o recurso 

por parte do assistente da acu-
sação etc. Portanto, voltando à 
pergunta, a ADPF está correta e 
tem total cabimento. Mas o STF, 
com essa composição, vai aco-
lher? Não sei, talvez não, mas 
isso não retira a importância e 
o acerto da briga. Muitos dos 
avanços que temos, hoje, nasce-
ram assim, de brigas tidas como 
perdidas. Até perdemos naque-
le momento inicial, mas depois 
veio a mudança. Se vai resolver 
todos os problemas? Claro que 
não, mas reduz o dano da es-
trutura inquisitória.”

O Ministro Dias Toffoli manifestou-se, 
recentemente, em sessão do STF que 
discutia a tese da legítima defesa da 

honra (ADPF 779), pela extinção do Tribu-
nal do Júri, após afirmar que o instituto “re-
produz o machismo da sociedade dentro do 
Poder Judiciário”. O professor, certa vez, já 
defendeu a reestruturação da sistemática 
do Júri, para que, por exemplo, o sistema de 
julgamento por “íntima convicção” seja abo-
lido e os jurados tenham de fundamentar 
minimamente a decisão. Atualmente, qual a 
sua posição sobre a prescindibilidade do Tri-
bunal do Júri no Brasil? Há espaço para uma 
reforma que aproxime o instituto de um sis-
tema mais efetivo de justiça?

AURY LOPES “O júri não pode ser extinto, é 
cláusula pétrea da Constituição. Também não 
deve ser extinto, porque é legítimo e neces-

O problema vem antes, 
começa lá no objeto 
do processo penal 

(pretensão acusatória). 
Não se estuda os 
“fundamentos do 
processo penal” a 

fundo neste país, por 
isso, pagamos faturas 

como essa.



28

Entrevista: Múltiplos Olhares 

sário, sem falar que serve de inspiração nos 
quesitos oralidade, concentração de atos, 
cultura de audiência e até mesmo de sistema 
acusatório, para todos os demais procedi-
mentos do CPP. Mas ele precisa de mudanças? 
Óbvio, temos muito o que melhorar, reinven-
tar, para tornar nosso júri melhor. Portanto, 
discordo totalmente do Min. Dias Toffoli. E 
onde temos que mudar? Em diversos pontos, 
como já escrevi muito, que vão da competên-
cia (tirar os crimes de homicídio vinculados 
ao tráfico do júri); passando pelo enxuga-
mento da primeira fase; fim da impronúncia; 
aumento do número de jurados (mínimo de 
8) para acabar com o placar 4x3; produção da 
prova necessariamente na frente dos jurados 
(mas o júri vai demorar? Óbvio, é o preço a 
ser pago pelo “justo processo”); aumento do 
tempo de debate em plenário; revisão da for-
ma de quesitação; e, obviamente, estabeleci-
mento de uma forma de fundamentação das 
decisões dos jurados. Não se pode mais, em 
pleno século XXI, aceitar um “não” porque 
não e um “sim” porque sim. Isso é medieval. 
E tem como? Óbvio.  Mas daí a conversa fica 
muito longa para nossa entrevista... Explico 
tudo nos meus livros ‘Direito Processual Pe-
nal’ e ‘Fundamentos do Processo Penal’”

 
O professor foi indicado como perito 
técnico no julgamento do “Caso da 
Silva”, ocorrido em fevereiro deste 

ano perante Corte Interamericana de Di-
reitos Humanos, que apurou a denúncia de 
omissão do Estado brasileiro na investiga-
ção policial e na ação penal relativas ao ho-
micídio de Manoel Luiz da Silva, trabalha-
dor rural e integrante do Movimento dos 
Sem Terra (MST), ocorrido há 27 anos. Pode-
ria comentar sobre a importância do caso 
e sobre as medidas que foram adotadas 
pelo Estado brasileiro antes e após o julga-
mento? Temos um ambiente propício para 
o desenvolvimento de uma cultura onde 
se consiga respeitar, de uma maneira mais 
efetiva, esses direitos e garantias, para que 
situações similares não se repitam?

AURY LOPES “Para mim essa foi uma expe-
riência muito marcante. Sempre estudei e co-
mentei as decisões da CIDH, assisti audiências 
pelo canal do youtube da Corte, mas nunca 
tinha ido até lá e, menos ainda, participado 

de um julgamento. Foi uma experiência fan-
tástica. Só para esclarecer: não recebi abso-
lutamente nada e tampouco pagaram minhas 
despesas, fiz questão de arcar com todos os 
meus custos. Pela primeira vez, o Brasil, após 
a minha fala, admitiu a violação de direitos 
humanos e pediu desculpas, ao vivo, para a 
família da vítima. Óbvio que isso não resol-
ve muito, mas simbolicamente é significativo. 
Agora a Corte vai decidir se condena (prová-
vel) ou não o Brasil e em que termos. Penso 
que a grande questão agora é essa: que deter-
minações a Corte dará para o país cumprir. 
Sempre digo que essas condenações têm uma 
função pedagógica relevante, na construção 
da cidadania e de uma cultura de eficácia e 
respeito aos direitos humanos consagrados 
na Convenção. É importante ainda para que 
situações similares não se repitam e que o 
país amadureça na democracia processual, na 
consolidação de um sistema de justiça mais 
justo e menos degradante (tanto para o acu-
sado como também para a vítima, como nes-
te caso). No fundo, é o que todos deveríamos 
querer. Então, foi uma grande experiência, 
mas, sem dúvida, o Brasil tem muitas contas 
para ajustar com o processo penal, a efetivi-
dade e qualidade da investigação, o direito ao 
prazo razoável etc. Esperamos que essa pro-
vável condenação também nos leve a refletir 
sobre essas questões.”4
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